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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, 

alteração e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 

dos votos dos respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
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I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

decreta:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 59.  A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas 

suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre 

empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º  Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo 

menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da 

Constituição Federal de 1988) 

§ 2º  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo 

ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período 

máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja 

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 3º  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o 

valor da remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 

21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 60.  Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos 

quadros mencionados no capítulo  "Da Segurança e Medicina do Trabalho", ou que 

neles venham a ser acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 

quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas mediante licença prévia das 
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autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, 

procederão aos necessários exames locais e à verificação dos métodos e processos de 

trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, 

estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim. (Expressão 

"Higiene e Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) (Vide 

art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único 

do art. 59 da Constituição Federal, e 

estabelece normas para a consolidação 

dos atos normativos que menciona. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Alteração das Leis 

 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de 

alteração considerável; 

II – mediante revogação parcial; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do 

dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 

a) (Revogada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos 

e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser 

utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de 

letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar 

os acréscimos; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa 

pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei 

alterada manter essa indicação, seguida da expressão ‘revogado’, ‘vetado’, ‘declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal’, ou 

‘execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 

Federal’; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o 

artigo, identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão 

ou acréscimo com as letras ‘NR’ maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu 

final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea "c". (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 
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Parágrafo único. O termo ‘dispositivo’ mencionado nesta Lei refere-se a 

artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou itens. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

 

CAPÍTULO III 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

 

Seção I 

Da Consolidação das Leis 

 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 

Consolidação da Legislação Federal.  

§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 

determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis 

incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força 

normativa dos dispositivos consolidados.  

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos 

consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de 

consolidação:  

I – introdução de novas divisões do texto legal base;  

II – diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;  

III – fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;  

IV – atualização da denominação de órgãos e entidades da administração 

pública;  

V – atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;  

VI – atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação 

padrão;  

VII – eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo;  

VIII – homogeneização terminológica do texto;  

IX – supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de 

execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;  

X – indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;  

XI – declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente 

revogados por leis posteriores.  

§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2
o
 deverão 

ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de 

informação que lhes serviram de base. (Artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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SÚMULA Nº 85 DO TST 
 

 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA (inserido o item V) - Res. 174/2011, 

DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011  

I. A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo 

individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva. (ex-Súmula nº 85 - primeira 

parte - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)  

II. O acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se houver 

norma coletiva em sentido contrário. (ex-OJ nº 182 da SBDI-1  - inserida em 

08.11.2000)  

III. O mero não atendimento das exigências legais para a compensação de 

jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do 

pagamento das horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada 

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula nº 85 - 

segunda parte - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)  

IV. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de 

compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal 

normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à 

compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. 

(ex-OJ nº 220 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)  

V. As disposições contidas nesta súmula não se aplicam ao regime 

compensatório na modalidade “banco de horas”, que somente pode ser instituído por 

negociação coletiva. 
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SÚMULA Nº 444 DO TST 
 

 

Jornada de trabalho. NORMA COLETIVA. LEI. Escala de 12 por 36. 

Validade. - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012  - republicada em 

decorrência do despacho proferido no processo TST-PA-504.280/2012.2 - DEJT 

divulgado em 26.11.2012 

 É valida, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de trabalho por 

trinta e seis de descanso, prevista em lei ou ajustada exclusivamente mediante acordo 

coletivo de trabalho ou convenção coletiva de trabalho, assegurada a remuneração em 

dobro dos feriados trabalhados. O empregado não tem direito ao pagamento de 

adicional referente ao labor prestado na décima primeira e décima segunda horas. 


